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EMENDA Nº 100/2023 

 
Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei do 

Executivo nº 023/2023, que estima a receita e fixa 

a despesa do Município de Embu-Guaçu para o 

exercício de 2024.  

 

O Vereador Maicon Siqueira – no uso das atribuições legais e de acordo com o disposto no art. 169-A 
da Lei Orgânica Municipal, apresenta EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL ao Projeto de Lei nº 023 de 
setembro de 2023 – Estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2024. 
 
Esta Emenda Impositiva Individual destina recursos da ordem de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
exclusivamente, para a SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER com a finalidade de adquirir equipamentos 
esportivos para atender o programa “Ginástica Funcional Coletiva”:  
 
DESTINO 

ÓRGÃO 07.00.00 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

UNIDADE 07.03.00 Depto Gestão de Unidades Esportivas 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 

27.812.0005.2080 
MODERNIZAÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA ESPORTIVA 
INVESTIMENTO R$ 5.000,00 + 

 
TOTAL R$ 5.000,00 + 

 
ORÍGEM 

ÓRGÃO 03.00.00 Secretaria de Finanças e Orçamento 

UNIDADE 03.02.00 Depto Finanças e Orçamento 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 

28.846.0009.2092 
RECURSOS PARA EMENDAS 

PARLAMENTARES 
DESPESAS 

CORRENTES 
R$ 5.000,00 - 

 
TOTAL R$ 5.000,00 - 

 
 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 23 de novembro de 2023. 
 
 
 

Maicon Siqueira 
Vereador  
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JUSTIFICATIVA 
 

Propomos investir R$ 5.000,00 na aquisição de equipamentos esportivos para promover a ginástica 
funcional coletiva em Embu-Guaçu, como uma iniciativa prioritária para fortalecer a saúde e o bem-
estar da comunidade. Essa prática inclusiva não apenas proporciona benefícios físicos e mentais, mas 
também promove a interação social e a construção de laços comunitários. 
 
Os recursos serão direcionados para a compra de equipamentos versáteis, tornando a ginástica 
funcional acessível a todos os membros da comunidade. A justificativa para esse investimento reside 
na oferta de sessões orientadas por profissionais qualificados, garantindo a segurança e a eficácia dos 
exercícios. Em síntese, essa iniciativa visa fortalecer a saúde comunitária, incentivar a participação ativa 
em atividades físicas e contribuir para a formação de uma comunidade mais saudável e unida em 
Embu-Guaçu. 


